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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.213, DE 2008 

(Do Sr. Otavio Leite) 
 

Determina que as empresas de condicionamento físico, tais como 
academias de ginástica, de musculação, de natação e similares sejam 
consideradas unidades produtivas da área de saúde. 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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 O Congresso Nacional decreta:  
 

  Art. 1º Ficam as empresas de condicionamento físico, tais como 
academias de ginástica, de musculação, de natação e similares classificadas como 
unidades produtivas da área de saúde, e como tal deverão ser incluídas na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas-Fiscal, CNAE-Fiscal, para fins de 
tratamento jurídico isonômico nos termos do inciso II, do Art. 150 da Constituição 
Federal.  
 
  Art. 2º As empresas citadas no caput, serão recepcionadas como 
unidades produtivas da área de saúde pelo Sistema Tributário Nacional. 
 
  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  O Art. 150 da Constituição Federal, tem a seguinte redação: 
 

  “Art. 150 Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuínte, évedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
(EC nº 3/93 e EC nº 42/2003) 
  I... 
  
  II – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem 
em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação 
profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação 
jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;”. 
 
  Considerando que a prática de atividades físicas tornou-se, nos 
últimos anos, atividade fundamental para a saúde pública brasileira. Além do 
reconhecimento como tal por Instituições Internacionais. 
 
  Considerando ainda que as Academias de Exercícios Físicos, como 
Ginástica, Musculação, Lutas esportivas, Natação, Ergometria, dentre outros, 
desempenham o papel de verdadeiros Centros de Bem Estar Físico, Mental e 
Social. 
 
 E, por fim, considerando que a Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas-Fiscal - CNAE-FISCAL - é um instrumento de identificação econômica 
das unidades produtivas do País nos cadastros e registros das três esferas da 
administração pública brasileira, sendo que a CNAE-FISCAL está uniformizada 
nacionalmente de acordo com padrões internacionais definidos no âmbito da 
Organização das Nações Unidas – ONU e tem como objetivo a prestação de 
informação de qualidade nos cadastros de que a Administração Pública brasileira 
se apóia para tomar decisões e ações na área econômico-tributária. 
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  E esclarecendo que a tabela de códigos CNAE-FISCAL foi aprovada e 
divulgada pela Comissão Nacional de Classificações – CONCLA que é um órgão 
com a incumbência de promover no País a padronização das classificações 
utilizadas no sistema estatístico e nos cadastros e registros da Administração 
Pública brasileira.  
A CNAE-FISCAL promove a identificação das atividades de maneira bem mais 
detalhada em todos os segmentos produtivos, estando estruturada em vários níveis 
hierárquicos, que abrangem toda a atividade econômica exercida no país.  
 
  Sendo que, atualmente, as empresas de condicionamento físico estão 
inscritas naquele cadastro na ÁREA DE LAZER, o que não corresponde a verdade, 
pois são empresas da área de atuação da Profissão de Educação Física. Aliás 
atividade regulamentada pela Lei 9696 de 1998, e que é objeto de duas resoluções 
do Ministério da Saúde que a classificam junto com outras 13 profissões, como de 
nível superior da área de saúde.  Sendo assim, urge a ampliação deste 
entendimento para outras esferas do Estado Brasileiro. A presente proposição 
objetiva transformá-la em atividade da ÁREA DE SAÚDE.  
 
  Ante o esclarecido, apresento o presente projeto de lei, conclamando 
os meus ilustres e eminentes pares desta Casa à aprová-lo, em virtude da 
importância e relevância da matéria. 
 
 

Sala das Sessões, em  30 de outubro  de  2008. 
 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

............................................................................................................................................. 
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Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 

função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 

títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que 

os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 

os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, 

I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 

social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, 

I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 

contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente 

comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 
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§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 

poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

 

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, 

em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.696, DE 1º DE SETEMBRO DE 1998  
 

Dispõe sobre a regulamentação da Profissão 

de Educação Física e cria os respectivos 

Conselho Federal e Conselhos Regionais de 

Educação Física. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O exercício das atividades de Educação Física e a designação de 

Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados 

nos Conselhos Regionais de Educação Física. 

 

Art. 2º Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de 

Educação Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente 

autorizado ou reconhecido; 
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II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de 

ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente 

exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem 

estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


